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*Republicada por incorreção no Anexo II da Resolução DPGERJ nº 1.399, publicada em 29 de janeiro de 2026, às págs. 2 e 3.

RESOLUÇÃO DPGERJ N° 1399 DE 28 DE JANEIRO DE 2026

 

APROVA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
REFERENTE AO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 
2025, EXIGIDO PELA LEI COMPLEMENTAR N° 101, DE 
04 DE MAIO DE 2000 - LEI DE RESPONSABILIDADE 
FISCAL

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no exercício de suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, I da Lei 
Complementar Estadual nº 06/77, e do art. 100 da Lei Complementar nº 80/94,

CONSIDERANDO que o art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, prevê que, ao final de cada 
quadrimestre, será emitido Relatório de Gestão Fiscal pelos titulares dos Poderes e órgãos referidos no art. 20;

CONSIDERANDO o disposto na Deliberação nº 264, de 20 de setembro de 2016, do egrégio Tribunal de Contas do Estado 
do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº E-20/001.005019/2025;

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, na forma dos demonstrativos em anexo, o Relatório de Gestão Fiscal referente ao 3º quadrimestre do 
exercício de 2025, conforme determina a Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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Rio de Janeiro, 05 de maio de 2026.
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PAULO VINÍCIUS COZZOLINO ABRAHÃO

Defensor Público-Geral do Estado do Rio de Janeiro

 
Id: 202600673 - Protocolo: 2089308

Extrato de Termo de Apostilamento

| De 06.05.2026

Referência: Processo nº E-20/001.002411/2024.

INSTRUMENTO: Termo de Apostilamento ao Termo de Convênio de Cooperação e Colaboração Técnica. 

PARTES: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E CONSELHO NACIONAL DAS DEFENSORAS E 
DEFENSORES PÚBLICOS-GERAIS (CONDEGE).

OBJETO: A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, representada neste ato pelo Defensor Público Geral do Estado 
do Rio de Janeiro, o Excelentíssimo Doutor PAULO VINICIUS COZZOLINO ABRAHAO na qualidade de CONVENENTE, em razão da 
solicitação realizada pelo CONDEGE no Ofício n.º 110/2026/CONDEGE, APOSTILA, neste ato a alteração dos dados bancários (banco, 
agência e conta corrente) constantes na "CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR DA CONTRIBUIÇÃO" o TERMO DE CONVÊNIO 
celebrado, passando a valer para fins de pagamento os conseguintes dados bancários: Banco: Banco: Sicoob - 756 (Sicoob Unicentro Norte 
Brasileiro), Agência: 5024, Conta Corrente: 140.977-8, CNPJ sob o número 14.984.936/0001-09.

DATA DA ASSINATURA: 06 de maio de 2026.

Id: 202600666 - Protocolo: 2089877

Ato de Deferimento

| De 06.05.2026

Referência: Processo nº E-20/001.000583/2025 - Interessado(a): MARCIA CRISTINA CARVALHO FERNANDES, matrícula: 8209579

Considerando o Despacho Decisório 2038311, FICA CONCEDIDO O BENEFÍCIO DE PERMANÊNCIA equivalente a 
05% do total de seus vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de 15.02.2026, de acordo com o disposto na Lei 
Estadual nº 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 202600667 - Protocolo: 2089229

Referência: Processo nº E-20/001.003553/2026 - Interessado(a): LETICIA DE CAMARGO MILLEN PORTUGAL COMPASSO, matrícula: 
8352569

Considerando o Despacho Decisório 2088080, FICA CONCEDIDO o ABONO PERMANÊNCIA equivalente ao valor da 
contribuição previdenciária da Defensora Pública a que se refere o presente ato, com validade a contar de 05.11.2023, até completar os requisitos 
para aposentadoria compulsória, de acordo com o art. 89º, § 21, da Emenda Constitucional n.º 90/2021-RJ.

Id: 202600667 - Protocolo: 2089222

Referência: Processo nº E-20/001.001475/2025 - Interessado(a): CLEBER FRANCISCO ALVES, matrícula: 8157513

Considerando o Despacho Decisório 2029088 , FICA CONCEDIDO O BENEFÍCIO DE PERMANÊNCIA equivalente a 
05% do total de seus vencimentos e demais vantagens a que fizer jus, com validade a contar de 18.02.2026, de acordo com o disposto na Lei 
Estadual nº 4.596 de 16 de setembro de 2005.

Id: 202600668 - Protocolo: 2030472
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